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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 4167/2024 

 

                Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2024. 

 

Processo nº 0910224-27.2024.8.19.0001, 

ajuizado por  

, representada por  

 

 

Trata-se de Autora, 9 meses de idade, apresenta desde os 3 meses de idade quadro 

de xerodermia e prurido intenso, áreas de eczema em flexuras cervical, poplítea e áreas de extensão. 

Apresenta  índice SCORAD igual a 70,1. Faz uso de anti-histamínico, 3 vezes ao dia, sabonete 

apropriado, hidratação cutânea, pijama molhado, corticoide tópico e oral em pulsos, o que 

compromete o crescimento da Autora e seu esquema vacinal. Fez uso de ciclos de antibioticoterapia 

e antifúngicos oral e tópico por infecções secundárias e do medicamento Metotrexato oral, sem 

resposta. Assim, foi prescrito o uso de dupilumabe 200mg, a cada quatro semanas, via subcutânea 

(Num. 138914955 - Pág. 6).    

  O índice Scoring Atopic Dermatitis (SCORAD) permite o acompanhamento, de 

forma padronizada, de pacientes com dermatite atópica, assim como tem utilidade nos estudos 

clínicos, considera a extensão da doença, a gravidade da lesão e a presença de sintomas subjetivos, 

como prurido e a perda de sono. A extensão das lesões é indicada pela letra A, está de acordo com a 

regra dos nove e corresponde a 20% da pontuação. A gravidade das lesões é representada pela letra 

B, corresponde a 60% da pontuação e é composta por seis itens avaliados em uma lesão ativa 

(eritema, pápulas, escoriação, exsudação ou formação de crostas, liquenificação e xerose), cada item 

pontua de 0 a 3. Os sintomas subjetivos, como prurido durante o dia e despertares noturnos, são 

avaliados de 0 a 10 por meio de uma escala analógica visual, indicados pela letra C, e somam 20% 

da pontuação. A pontuação obtida é então inserida em uma fórmula (A/5 + 7B/2 + C) que fornece a 

pontuação que pode variar de 0 a 103. A doença é classificada como leve (pontuação menor do que 

25), moderada (pontuação entre 25 e 50) ou grave (pontuação maior 50)1. 

Isso posto, informa-se que o medicamento pleiteado dupilumabe apresenta registro 

ativo na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e tem indicação prevista em bula2.para 

a doença da Autora – dermatite atópica grave cuja doença não é adequadamente controlada com 

tratamentos tópicos ou quando estes tratamentos não são aconselhados.  

  Ressalta-se que o medicamento pleiteado dupilumabe foi incorporado 

(outubro/2024) pela Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias do Ministério da Saúde 

(CONITEC-MS) para o tratamento de crianças com dermatite atópica grave, conforme Portaria 

SECTICS/MS Nº 48, de 3 de outubro de 20243. 

                                                      
1 ANTUNES, A.A. et al. Guia prático de atualização em dermatite atópica - Parte I: etiopatogenia, clínica e diagnóstico. Posicionamento 

conjunto da Associação Brasileira de Alergia e Imunologia e da Sociedade Brasileira de Pediatria. Arq Asma Alerg Imunol – v. 1, n. 2, 

2017. Disponível em: <https://www.sbp.com.br/fileadmin/user_upload/Consenso_-_Dermatite_Atopica_-_vol_1_n_2_a04__1_.pdf>. 

Acesso em: 10 out. 2024. 
2Bula do medicamento Dupilumabe (Dupixent®) por Sanofi Medley Farmacêutica Ltda. Disponível em: 

<https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?nomeProduto=Dupixent >. Acesso em: 10 out. 2024. 
3 Diário oficial da União. Torna pública a decisão de incorporar o dupilumabe para o tratamento de crianças com dermatite atópica grave 

e o upadacitinibe para o tratamento de adolescentes com dermatite atópica grave, conforme Protocolo Clínico do Ministério da Saúde, e 

de não incorporar o abrocitinibe e dupilumabe para o tratamento de adolescentes com dermatite atópica moderada a grave, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde - SUS. PORTARIA SECTICS/MS Nº 48, DE 3 DE OUTUBRO DE 2024. Disponível em: 

https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2024/portaria-sectics-ms-no-48-de-3-de-outubro-de-2024. Acesso: 10 out. 

2024. 
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• A partir da publicação da decisão de incorporar tecnologia em saúde, ou protocolo clínico e 

diretriz terapêutica (PCDT), as áreas técnicas terão prazo máximo de cento e oitenta dias 

para efetivar a oferta ao SUS.  

• Considerando a referida incorporação, o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas 

(PCDT) da Dermatite Atópica encontra-se em atualização. 

• Dessa forma, este medicamento ainda não é fornecido pela Secretaria de Estado de 

Saúde do Rio de Janeiro para o tratamento de crianças com dermatite atópica grave. 

A requerente está com 8 meses de idade. 

Para o tratamento da dermatite atópica no SUS, o Ministério da Saúde publicou o 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) da doença (Portaria Conjunta 

SAES/SECTICS/MS nº 34, de 20 de dezembro de 2023)4, no qual foi preconizado o tratamento 

medicamentoso: corticoides tópicos como Acetato de hidrocortisona creme e Dexametasona creme 

e Ciclosporina. A Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro disponibiliza o uso do 

imunossupressor Ciclosporina 25mg, 50mg e 100mg (cápsula) e 100mg/mL (solução oral), por meio 

do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF).  

  Segundo o protocolo supracitado o esquema terapêutico com a Ciclosporina varia de 

acordo com o curso da doença. Durante a fase aguda, a terapia é voltada especialmente para a 

remissão dos sintomas, enquanto na fase de manutenção o principal objetivo é minimizar as chances 

de recorrência das manifestações cutâneas. O tratamento dos episódios agudos, tanto em pacientes 

adultos quanto pediátricos, é realizado pela administração oral de 3-5 mg/kg/dia, dividida em duas 

doses diárias (manhã e noite). Após seis semanas, durante a fase de manutenção, a dose diária é 

reduzida a 2,5-3 mg/kg/dia. Sugere-se que doses iniciais mais altas possam resultar em um controle 

mais rápido da doença e na redução da área de superfície corporal envolvida, além de melhorar a 

qualidade de vida do paciente. 

  Em consulta ao Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica (HORUS), 

verificou-se que a Autora não está cadastrada no CEAF. 

  De acordo com o relato médico (Num. 138914955- Página 6), as opções terapêuticas 

oferecidas pelo SUS, como a ciclosporina e demais imunossupressores, não estão indicadas para a 

faixa etária da Requerente. Dessa forma, o medicamento padronizado pelo SUS não se apresenta 

como alternativa terapêutica para o tratamento da Autora. 

  Cabe informar que o tratamento com o medicamento dupilumabe não se encontra 

preconizado no PCDT da dermatite atópica vigente. 

  Destaca-se a importância da avaliação periódica da Autora, a fim de avaliar a 

resposta, caso ocorra o tratamento com o medicamento dupilumabe.  

 

É o parecer. 

  Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

                                                      
4 Ministério da Saúde. Portaria Conjunta SAES/SECTICS/MS nº 34 - 20/12/2023 - Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas 

da Dermatite Atópica. Disponível em: <https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/protocolos/portaria-conjunta-saes-sectics-no-34-pcdt-

dermatite-atopica.pdf>. Acesso em: 10 out. 2024. 
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